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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

CNPJ – 05.277.173/0001-75 

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE 

 

 

Especificações Técnicas para Construção de Poço Tubular Profundo e Captação de Águas 

Subterrâneas, com 200 metros de profundidade, município de Pastos Bons - MA. 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 - Este documento tem por objetivo definir e especificar os detalhes técnicos para os 

serviços de construção de um poço tubular, com profundidade de 200 metros, para captação de 

águas subterrâneas objetivando as Construções de Sistemas de Abastecimento de água no Povoado 

TIGRE, município de Pastos Bons - MA. 

 

2.  CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 2.1 - A empresa contratada para execução dos serviços supracitados ficará obrigada a dar 

andamento conveniente aos trabalhos, de acordo com a presente especificação, bem como executá-

los dentro do máximo rigor técnico, tomando-se por base as normas da ABNT que tratam de projeto 

e construção de poços  tubulares (NBR-12212 e NBR-12244). 

 

 2.2 - O cronograma físico-financeiro da obra, apresentado nas  propostas das firmas  

licitantes, deverá conter a previsão do início de cada uma das etapas de construção do poço, sendo 

que nenhuma delas poderá ser iniciada sem a presença e/ou autorização da fiscalização. 

 

 2.3 - A empresa contratada deverá manter em supervisão permanente à obra, profissional 

técnico de nível superior, qualificado de acordo com o CREA, conforme Decisão Normativa do 

CONFEA n.º 059 de 09/05/97, com capacidade de fornecer explicações e atender qualquer 

solicitação da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPIAL. O referido técnico deverá assinar o 

Registro Diário de Perfuração do Livro de Ocorrências previsto no item 3.5. 

  

 2.4 – A(s) equipe(s) de perfuração empregada (s) pela empresa para execução dos serviços 

contratados deverá ser constituída por operários treinados e habilitados e por sondador de 
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experiência comprovada. Não será permitida a substituição de pessoal sem autorização expressa da 

fiscalização. 

 

2.5 - Toda a equipe deverá utilizar, durante todas as horas de trabalho diário, fardamento e 

equipamentos de proteção individual (EPI) tais como capacetes, luvas, cintos de segurança, botas, 

máscaras, etc. 

 

 2.6– A empresa contratada ficará obrigada a substituir, por outro de mesma função, qualquer 

funcionário integrante do pessoal da obra, quando a fiscalização assim solicitar, devido a má conduta 

profissional, imperícia ou descumprimento das especificações aqui previstas.  

 

2.7 - A fiscalização poderá rejeitar e solicitar a qualquer tempo a substituição de quaisquer 

equipamentos, serviços e/ou materiais, que não considere adequados ao bom andamento da obra de 

acordo com a presente especificação ou com as normas vigentes. 

 

 2.8 - A substituição dos materiais e/ou equipamentos, durante a realização da obra, só poderá 

ser efetuada, pela empresa contratada, mediante a autorização expressa da fiscalização da 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

 2.9 - Quaisquer danos que ocorram a bens  móveis ou imóveis, bem como ao meio ambiente, 

resultantes de imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços  serão de 

responsabilidade única e exclusiva da empresa contratada, devendo a mesma responder por eles. 

 

 2.10- Caberá a empresa contratada todo e qualquer registro, licença ou autorização, junto a 

órgãos públicos ou técnicos, municipais, estaduais ou federais, necessários à realização  da obra, de 

acordo com a legislação em vigor. 

 

 2.11 - A empresa contratada ficará obrigada a apresentar, mediante solicitação da 

PREFEITURA MUNICIPAL, mesmo depois da construção do poço, quaisquer informações e/ou 

documentos complementares, necessários ao esclarecimento de dúvidas ou questões sobre o 

andamento dos serviços, materiais ou equipamentos utilizados, características ou condições de 

operação e manutenção do poço. 

 

 2.12 - No caso em que o poço se torne contaminado ou que as águas com características 

físico-químicas indesejáveis entrem no poço por negligência da empresa contratada, esta deverá às 

suas expensas, executar obras tais que venham a garantir a vedação desses horizontes, bem como, 

providenciar agentes desinfetantes ou outros materiais  que venham a ser necessários, para eliminar 

a contaminação. 
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 2.13 - No caso em que a empresa contratada venha a malograr na perfuração  do poço  até a 

maior profundidade especificada, ou  no caso em que tenha de abandonar o poço devido a perda de 

ferramenta ou qualquer outra causa, o furo abandonado  deverá,  a expensas da  empresa 

contratada, ser preenchido com argila e concreto, podendo remover  o tubo de revestimento caso 

queira. O material  permanecerá sendo de sua propriedade, sem ônus para a PREFEITURA 

MUNICIPAL. Nenhum pagamento será feito pelo poço perdido e pelo serviço de concretagem desse. 

 

 2.14 - Ocorrendo os fatos mencionados no item anterior, a empresa contratada deverá, 

imediatamente após a concretagem do poço perdido, iniciar novo furo ao lado do mesmo ou em outro 

local determinado pela fiscalização. A PREFEITURA MUNICIPAL não pagará a nova instalação do 

canteiro de obras ou o novo furo guia. 

 

 2.15 - A empresa contratada será responsável pela remoção e destino adequado dos detritos 

resultantes da perfuração do poço, bem como dos restos de materiais utilizados na construção do 

mesmo, inclusive do fluido de perfuração já utilizado. 

 

 2.16 - A empresa contratada é responsável pela garantia da qualidade dos materiais 

empregados e dos serviços realizados e previstos nesta especificação, especialmente contra defeitos 

de qualidade de tubos de revestimento e filtros, devendo, se ocorrerem, serem corrigidos às  suas 

próprias expensas. 

 

 2.17 – A empresa contratada não poderá fornecer informações técnicas obtidas durante a 

construção do poço, ou relativas ao andamento da obra, a terceiros, sem prévia autorização da 

fiscalização. 

 

3. INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DA OBRA 

3.1 – A preparação dos acessos e plataforma para instalação dos equipamentos de 

perfuração, transporte de ida e volta, montagem e desmontagem do canteiro de obra é da 

responsabilidade da empresa contratada. 

 

3.2 - A empresa contratada só será considerada “instalada” e apta ao início dos serviços após 

a fiscalização constatar na obra, a presença de perfuratriz, equipamentos, materiais e ferramentas 

em quantidade e com capacidade suficiente para assegurar a perfuração do poço até a máxima 

profundidade prevista e execução dos demais trabalhos, de acordo com a relação apresentada na 

sua proposta por ocasião do processo de licitação. 

 

3.3 – A empresa deverá dispor dos equipamentos e materiais descritos  abaixo, além de 

outras ferramentas, acessórios e materiais necessários à construção do poço: 
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 Sonda rotativa e respectivos acessórios com capacidade de atingir a profundidade de 300 

metros no diâmetro de 12 ¼”. 

 Bomba de lama tipo pistão ou centrífuga com capacidade mínima de deslocar o fluido de 

perfuração a uma velocidade de 13 cm/s no diâmetro de 12 ¼”, equivalendo a uma 

descarga da ordem de 110m3/h na boca do poço. 

 Compressor de ar e respectivos acessórios, com de 350pcm e 150psi, com tubulação de 

descarga com diâmetro interno mínimo de 3”, tubulação de injeção de ar no diâmetro 

mínimo de 1 ¼” (tubos de injeção de ar por fora da tubulação de descarga). 

 Conjunto motor-bomba submersível e grupo gerador com quadro de comando elétrico 

para teste de vazão do poço. 

 Laboratório portátil para controle do fluido de perfuração composto de, no mínimo, balança 

de lama, funil viscosímetro de Marsh, kit para medição ou  medidor de pH. 

 Medidor de nível elétrico de poço, com fio numerado em intervalo de 1,00 em 1,00 metro, 

com comprimento mínimo de 75% da profundidade prevista para o poço 

 Tubulação de 11/2” para descida de cascalho, em aço galvanizado 

 

3.4- Na instalação dos equipamentos e canteiro da obra, a empresa contratada providenciará 

a construção do circuito para o fluído de perfuração, com dimensões e declividades compatíveis com 

o terreno, com a profundidade e com os diâmetros  de execução do furo. 

 

 3.5 – O circuito de lama deverá ser constituído por, no mínimo, dois tanques sendo um de 

sucção e outro de decantação. Intercalados no circuito deverão ser construídos mais dois pequenos 

tanques para diminuição da velocidade do fluxo e deposição da carga de sólidos. Todos os tanques e 

as canaletas de circulação do fluido de perfuração deverão ser cimentados. 

 

3.6 - Na instalação do canteiro deverá ser aberto pelo responsável técnico ou geólogo da 

empresa contratada e pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL um Livro de Ocorrências com 

páginas numerada e seqüenciadas, onde serão anotadas todas as ocorrências diárias, 

comunicações entre a empresa contratada e a fiscalização. Nesse livro deverá constar o registro 

diário de perfuração, contendo as seguintes informações mínimas: 

 

 Diâmetros da perfuração executada; 

 Metros perfurados e profundidade total do poço no final de cada jornada diária de trabalho; 

 Material perfurado; 

 Tipo de broca utilizado; 

 Composição da coluna de perfuração;  

 Tempo de penetração de haste (avanço de perfuração); 

 Viscosidade, densidade, pH, e teor de areia do fluido de perfuração; 
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 Composição do fluido de perfuração (volume utilizado nos tanques e poço, quantidade de 

Bentonita, aditivos, etc.) 

 Profundidade do fluido de perfuração no poço no início e fim de cada jornada diária. 

 

3.7 - A disposição das ferramentas, dos materiais e equipamentos no local da perfuração 

deverá obedecer aos critérios de organização e praticidade. 

 

3.8 – O canteiro de obras deverá ser isolado de modo a não permitir o acesso a pessoas não 

autorizadas. 

 

 3.9 - Medidas gerais de higiene, proteção e segurança devem ser adotadas para evitar danos 

ao meio ambiente, condições insalubres ou acidentes pessoais no local da obra. 

 

3.10 – A empresa contratada permitirá a qualquer momento o livre acesso da fiscalização da 

PREFEITURA MUNICIPAL aos trabalhos e o proibirá rigorosamente a toda pessoa que não tenha 

sido expressamente autorizada por esta última, sendo que este deve ser isolado de modo a não 

permitir o acesso a pessoas não autorizadas. 

 

 3.11 - Será de responsabilidade da empresa contratada, a vigilância do canteiro da obra. A 

PREFEITURA MUNICIPAL não se responsabilizará por roubos, subtrações ou atos de vandalismo 

que venham a ocorrer no canteiro de obras durante a execução dos serviços. 

 

 3.12 - Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com relação a seus 

operários ou de terceiros não autorizados, com relação a acidentes de trabalho, devendo a mesma 

observar rigorosamente as normas vigentes na legislação trabalhista e as da Previdência Social. 

 

 3.13 - Será de responsabilidade da empresa contratada o suprimento de água e energia 

elétrica necessárias à construção do poço. Deverá a mesma providenciar a instalação de grupo 

gerador, quando necessário. 

 

 3.14 – Após a conclusão da obra a empresa deverá retirar do local, às suas expensas, toda e 

qualquer sucata e detritos provenientes da construção do poço, deixando a área completamente 

limpa, recompondo-a à sua condição original. 

 

4. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

 4.1 – O projeto executivo de cada poço, objeto destas especificações, com relação à 

profundidade de completação, trechos do espaço anelar a serem preenchidos por pré-filtro e 
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granulometria do mesmo e intervalos de cimentação, só deverá ser definido após a execução do 

furo guia e análise granulométrica dos horizontes potencialmente produtores. 

 

 4.2 - A profundidade prevista para o poço tubular encontra-se prevista no respectivo projeto, 

podendo, contudo, sofrer uma variação de 25% para mais ou para menos de acordo com as 

condições geológicas do terreno e a critério da fiscalização. 

 

 4.3 - Inicialmente, deverá ser executado o furo guia em diâmetro igual a 8 ½” para coleta e 

descrição das amostras de calha, e posterior definição do projeto definitivo do poço. Este furo, 

deverá alcançar a profundidade prevista em cada projeto, podendo entretanto, variar a critério da 

fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL, e de acordo com o observado no sub-item 4.2. 

 

 4.4 - Após a análise das amostras de calha o furo guia deverá ser alargado para o diâmetro 

de 17 1/2”  objetivando a completação do poço. 

 

 4.5 – Ainda com relação ao que dispõe o sub-itm 4.1, está prevista a cimentação dos 

intervalos de 0,00m a 10,00m para o espaço anelar entre a parede do furo de 17 1/2”. 

 4.6 - O espaço anelar a ser preenchido por pré-filtro, considerando o disposto nos sub-ítens 

4.1 e 4.5, deverá ser de a profundidade do poço tubular subtraído do comprimento da cimentação. 

 

5. PERFURAÇÃO 

 5.1 - A perfuração do poço objeto destas especificações deverá ser feita com perfuratriz do 

tipo rotativo, pelo método de circulação direta de fluxo. 

 

 5.2 - Durante a execução do furo guia, deverão ser coletadas amostras das formações 

atravessadas a cada 2,00m de avanço da perfuração e sempre que houver mudança de litologia. 

 

 5.3 - As amostras referidas no item anterior deverão ser colocadas em caixas  numeradas, em 

ordem crescente de perfuração. 

 

 5.4 - Após secagem, as amostras deverão ser mantidas no local da obra e acondicionadas 

em sacos plásticos transparentes, etiquetados com o intervalo de profundidade e identificação do 

poço, os quais deverão ser posteriormente entregues à fiscalização. 
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 5.5 - As amostras dos horizontes potencialmente produtores deverão ser coletadas em maior 

quantidade para possibilitar a execução da análise granulométrica. 

 

 5.6 - A critério da fiscalização, poderá ser exigida a coleta de amostras também durante os 

alargamentos do furo. 

 

 5.7 - Após cada etapa de perfuração ou de alargamento, deverá ser efetuada a medição  da 

profundidade do furo, através da descida do hasteamento e broca de diâmetro  aferido dentro do 

furo, na presença da fiscalização. 

 

 5.8 – Para constituir o fluido de perfuração deverá ser utilizado o CMC (carboximetilcelulose 

sódica) com teor de pureza  igual ou superior a 97% e grau de substituição de 0,65 a 0,95 ou a 

benonita. O fluido de perfuração, salvo em situações especiais, deverá manter as seguintes 

características básicas.  

 

 Viscosidade: 35 seg. a 60 seg. no funil Marsh  

 Densidade: entre 1,04 e 1,14 g/cm3. 

 PH adequado a utilização do CMC (da ordem de 8,5 a 9,0) 

 Conteúdo de areia: menor que 3% em volume 

 

5.9 - A água utilizada para constituir o fluido de perfuração, bem como toda água utilizada na 

construção do poço, deverá ter qualidade química compatível com o bom rendimento do fluido de 

perfuração e ser isenta de contaminação bacteriológica. 

 

 5.10 - Durante a perfuração o fluido utilizado deverá ter suas características físico-químicas 

controladas constantemente em função das variações litológicas encontradas e anotadas no registro 

diário de perfuração, sendo aferidas pela empresa contratada, na presença da fiscalização, quando 

da solicitação da mesma. 

 

 5.11 - A adição de produtos químicos ao fluído de perfuração visando à correção das 

características físico-químicas do mesmo, só será permitida mediante a autorização da fiscalização e 

desde que não sejam produtos como óleo diesel ou outras substâncias capazes de poluir o aqüífero. 

 

 5.12 - Poderá ser exigida a substituição ou tratamento do fluído de perfuração, quando suas 

características físico-químicas apontarem para ocorrência de danos ao aqüífero, diminuição da 

eficiência do poço, bem como comprometimento do andamento conveniente dos serviços. 
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6. MATERIAIS PARA COMPLETAÇÃO DO POÇO  

 6.1 - O poço deverá ser revestido com tubulação em PVC, específica para revestimento de 

poços tubulares, nova, no diâmetro de 6”, com ponta e bolsa, roscável, nervurada, para aplicação em 

qualquer profundidade, ou seja, tubos tipo REFORÇADO de acordo com a norma NBR 13.604. 

Todas as varas devem ser do mesmo fabricante. A contratada deverá dispor no canteiro da obra de 

pelo menos 08 (oito) varas de tubos com 2,00 metros de comprimento, além do restante da 

composição, para facilitar a elaboração do projeto executivo do poço. 

 

 6.2 – Os filtros a serem utilizados deverão também ser do tipo REFORÇADO e obedecer a 

norma NBR 13.604. Deverão ser filtros novos, em varas de 4,00m, adaptáveis aos revestimentos 

mencionados no item anterior, do mesmo diâmetro, tipo e fabricante dos mesmos. As aberturas dos 

filtros deverão ser dimensionadas de acordo com a granulometria do pré-filtro definido em função da 

granulometria das formações aquíferas a serem captadas após a realização da análise 

granulométrica de areia.  

. 

 6.3 - O pré-filtro deverá ser constituído por cascalho quartzoso, de grãos  subarredondados e 

arredondados, lisos e uniformes, isento de argila e silte, com composição granulométrica definida em 

função da curva granulométrica da amostra do horizonte produtor. 

 

 6.4 – Dependendo da granulometria das formações aquíferas atravessadas poderá ser 

necessária a utilização de mais de uma faixa granulométrica de cascalho bem como de filtros com 

diferentes aberturas de ranhura. 

 

6.5 - O cap de fundo (cap fêmea) ou ponteira utilizado na extremidade inferior da coluna de 

revestimento e o cap macho da extremidade superior, deverão ser de materiais  compatíveis com os 

dos itens 6.1 e 6.2.  

 

 6.6 - O material empregado como selante para o isolamento de horizontes indesejáveis do 

aquífero e para proteção sanitária deverá ser constituído por calda de cimento puro. 

 

 6.7 - Deverão ser usados centralizadores na coluna de revestimento. Tais centralizadores 

deverão possuir 03 hastes verticais de 1” x 3/16”, altura de 50 cm, parafusos de 2”, sendo totalmente 

galvanizados.  

 

7. PROCESSO DE COMPLETAÇÃO DO POÇO 

 7.1 - Com base na descrição das amostras coletadas, nas informações do diário de 

perfuração e nos resultados da análise granulométrica deverá ser montado o perfil construtivo do 
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poço pela empresa contratada, definindo-se a posição e o intervalo de colocação dos revestimentos, 

filtros, pré-filtro, bem como o(s) intervalo(s) de cimentação do poço. 

 

 7.2 – A descrição das amostras de calha deverá ser feita por geólogo da empresa contratada, 

a qual fornecerá o perfil litológico do poço que deverá ser assinado por seu responsável técnico. 

 

 7.3 - Caberá à fiscalização, a aprovação expressa do perfil construtivo do poço a ser sugerido 

pela empresa contratada e assinado pelo responsável técnico da mesma. 

 

 7.4.- O projeto executivo do poço, aprovado pela fiscalização deverá ser observado e 

executado integralmente, não sendo permitidas modificações posteriores. 

 

 7.5 - A colocação da coluna de revestimento (tubos) deverá ser feita de modo a evitar 

rupturas ou deformações nos materiais que possam comprometer sua finalidade ou a introdução do 

equipamento de bombeamento. 

 

 7.6 - Deverão ser observadas as orientações do fabricante dos revestimentos e filtros para 

correta utilização dos mesmos. 

 

 7.7 - Nos rosqueamentos das varas de tubos cegos deverá ser utilizada pasta de silicone para 

garantir a estanqueidade da coluna de revestimento nos horizontes indesejáveis do aquífero. 

 

 7.8 - Ao longo da coluna de tubos e filtros deverão ser  utilizados centralizadores, com 

espaçamento de 20 em 20 m, para que a mesma  mantenha-se equidistante da parede do poço, 

facilitando a descida do pré-filtro. 

 

 7.9 - A colocação do pré-filtro deverá ser feita em etapa única de modo a formar anel 

cilíndrico contínuo entre a parede do poço e a coluna de tubos e filtros. 

 

 7.10 - Na colocação do pré-filtro deverá ser utilizado o processo de contra-fluxo injetado de 

lama. O cascalho deverá descer por meio de tubulação guia de 1 ½” em aço galvanizado até 12,00 

metros do fundo do poço. A medida em que o pré-filtro for descendo, deverão ser retirados os tubos 

guias de duas em duas varas, ou de 12,00 em 12,00 metros, para garantia de uma perfeita 

acomodação do cascalho. 

 

 7.11 - Os trechos do espaço anelar do poço acima do pré-filtro, e do espaço anelar  entre o 

tubulão e a parede do furo deverão ser cimentados com calda de cimento puro com densidade de 
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1,83 g/cm3 de modo a serem preenchidos totalmente. A calda de cimento deverá descer pelo mesmo  

tipo de tubo guia usado para o pré-filtro. 

 

 7.12 – Se for  necessária uma cimentação superior a 30 metros, entre a coluna de 

revestimento e a parede do poço, a mesma deverá ser feita, de acordo com o fabricante dos 

revestimentos e filtros, em etapas sucessivas através da utilização  de tubulação guia para descida 

da calda de cimento. Estas etapas não deverão ultrapassar alturas de 30m e entre elas deverá ser 

aguardado um período de 12 horas, que corresponde aproximadamente à cura da cimentação 

anterior. 

 

8. LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO  

 8.1 - A limpeza do poço deverá ser efetuada com compressor de ar, instalando-se a base do 

tubo de descarga a 02 (dois) metros  do fundo do poço. O bombeamento será contínuo até a 

completa remoção dos resíduos do fluido de perfuração. 

 

 8.2 - O desenvolvimento deverá ser executado através do método de “air-lift”, tendo-se o 

cuidado de não se colocar o tubo injetor na frente dos filtros. Deverão ser feitas etapas de 

bombeamento de 30 (trinta) minutos, alternadas com paralisações de 10 (dez) minutos objetivando-

se provocar o fluxo e refluxo da água do aqüífero(s). O desenvolvimento deverá ser completado com 

a utilização de agentes químicos dispersantes (polifosfatos) para facilitar a remoção das argilas. 

 

 8.3 – A depender das características locais do aqüífero a ser explotado, poderá ser exigida a 

complementação do desenvolvimento do poço com bomba submersa. 

 

 8.4 - O desenvolvimento será considerado concluído quando for atingida uma turbidez igual 

ou menor que 5,0 UNT (unidade nefelométrica de turbidez) e o conteúdo de sólidos for inferior a 10 

(dez) mg para cada litro de água extraída e límpida.  

 

 8.5- Os exames de turbidez e conteúdo de sólidos serão realizados por laboratório idôneo. 

 

 8.6 – Durante o desenvolvimento deverão ser medidos os valores de nível estático, nível 

dinâmico e vazão de bombeamento do poço. 

 

9. TESTE DE BOMBEAMENTO E RECUPERAÇÃO  

 9.1 - O equipamento utilizado para teste de bombeamento deverá ser  uma bomba submersa, 

dimensionada para vazão superior a de produção do poço, estimada em 15 m3/h; ou ainda 

compressor de ar de alta potência. 
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 9.2 - O teste de bombeamento só poderá ser iniciado após o término da etapa de 

desenvolvimento do poço. Não será considerado como teste de vazão, o bombeamento com bomba 

submersa que resultar na produção de água fora das características estabelecidas no item 8.4 

 

9.3 - A empresa contratada deverá fornecer tubulação de descarga necessária ao 

escoamento da água do bombeamento de modo que não haja possibilidade de interferência no teste 

 

 9.4 - Na instalação do equipamento de bombeamento para teste do poço, deverá ser 

colocada tubulação auxiliar destinada a medir os níveis de água durante o bombeamento e a 

recuperação. 

 

 9.5 - A medição da vazão deverá ser feita pelo método volumétrico com tambor de 200 litros, 

aferido se a vazão do poço estimada no teste de bombeamento for inferior a 30.000l/h. Caso 

contrário as vazões deverão ser aferidas através  do método de medidor de orifício circular. 

 

 9.6 - A tubulação de descarga d’água deverá ser dotada de válvula de regulagem sensível e 

de fácil manejo, permitindo, assim, controlar e manter constante a vazão nas etapas  de 

bombeamento. 

 

 9.7 - Antes de iniciar  o bombeamento, o operador  deverá se certificar de que o nível em que 

se encontra o poço é realmente o nível estático. 

 

 9.8 - As medidas do nível d’água no poço devem ser feitas com precisão centimétrica. 

 

 9.9 - A empresa deverá dispor de equipamentos necessários para garantir a continuidade da 

operação durante o período do teste. 

 

 9.10 - Deverá ser executado teste de vazão contínua, com duração mínima de 24 horas, 

sendo o tempo total definido pela fiscalização. A vazão de bombeamento poderá ser redefinida pela 

fiscalização, após observar o desenvolvimento do poço. 

 

 9.11 - As medidas de nível de água no poço, durante o bombeamento, devem ser efetuadas 

nas seguintes freqüências de tempo, a partir do início do teste:  

 

  Período ( min )                                                          Intervalo de leitura (min)    

  0-10                                                                                                1 

  10-20                                                                                              2 

  20-50                                                                                              5 
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  50-100                                                                                          10 

  100-500                                                                                        30 

  500-1000                                                                                      60 

  1000- em  diante                                                                         100 

 

 9.12 - Durante o teste, uma vez terminado o bombeamento do poço, deverá ser 

imediatamente iniciada a medição de recuperação de nível, com frequência idêntica a do item 

anterior. 

 

 9.13 – O resultado do teste de produção do poço deverá ser apresentado em modelo 

fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL, totalmente e corretamente preenchido e assinado pelo 

responsável técnico pelo poço da empresa contratada. 

 

10 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

 10.1 - Após inteiramente construído, o poço deverá ser completamente limpo, retirando-se 

todos os materiais estranhos, inclusive ferramentas, madeiras, cordas, fragmentos de qualquer  

natureza, cimento, óleo, graxa, tinta de vedação e espuma. Em seguida o poço deverá ser 

desinfetado com solução de cloro. 

 

 10.2 -  A solução de cloro, utilizada na desinfecção  do poço tubular deverá estar em 

concentração tal que, quando aplicada, se obtenha no poço um residual de 50 mg/l de cloro livre, 

devendo permanecer em repouso durante 2 (duas ) horas, no mínimo; e bombeado por 8 (oito) horas 

para retirado do material. 

  

 10.3 - Quarenta e oito horas após a desinfecção do poço deverá ser feita a coleta de 

amostras da água para exames físico-químicos e bacteriológicos, na presença da fiscalização. Para 

tanto, o poço deverá estar com descarga livre por um tempo mínimo de duas horas. 

 

 10.4 - Deverão ser coletadas duas amostras, uma para cada tipo de exame de qualidade da 

água (físico-químico e bacteriológico), a ser realizado e levado para um Laboratório idôneo. 

 

 10.5 - Após concluídas todas as etapas de construção e testes de produção do poço, o 

mesmo deverá ser lacrado com cap parafusado, de maneira a impedir atos de vandalismo até sua 

utilização definitiva. 

 

 10.6 - Uma vez concluídos todos os serviços do poço, deverá ser construída uma laje de 

concreto (traço 1:2:3), com 1,00 metro de lado, envolvendo o tubo de revestimento. A laje deverá ter 
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declividade de 2%, do tubo para a borda e fornecer um ressalto periférico de 10 cm sobre a 

superfície do terreno. 

 

11.  CONCLUSÃO E RECEBIMENTO DO POÇO  

 11.1- Somente será passível de recebimento provisório o poço que tiver as fases construtivas 

aprovadas pela fiscalização de acordo com o projeto definitivo. Constituem motivos para o não 

recebimento do poço: 

 

a) Não cumprimento do projeto executivo do poço; 

b) Não introdução no espaço anelar do volume de pré-filtro calculado no  seu projeto 

executivo; 

c) Perda do poço por deficiência operacional ou do equipamento durante a 

perfuração não tendo sido atingidos a profundidade ou o diâmetro aqui previstos; 

d) Isolamento inadequado do aqüífero superficial e/ou aqüíferos indesejáveis; 

e)  Deficiência de produção de água decorrente de má conclusão do poço; 

f) Turbidez superior a 5,00 UNT ou produção de areia superior a 10 (dez) mg/l.  

g) Colapso do poço, rompimento de revestimento, infiltração pelas luvas do 

revestimento; 

h) Não atendimento às obrigações legais; 

i) Falta do relatório técnico do poço como especificado; 

j) Não atendimento destas especificações técnicas; 

k) Se a qualidade da água não atender a Portaria 2914/2011/MS. 

 

 11.2 O recebimento provisório do poço, se dará após a apresentação, pela empresa 

contratada, de um relatório final, que deverá incluir o preenchimento dos modelos da PREFEITURA 

MUNICIPAL de Relatório do Poço, Perfis Geológico e Construtivo do Poço e Testes de Produção e 

Recuperação, contendo todas as informações colhidas durante os trabalhos de construção do 

mesmo. Neste relatório deverão constar, ainda, no mínimo, as seguintes informações: 

 

 Identificação do poço; 

 Coordenadas Geográficas e altitude do terreno; 

 Perfis e descrição litológica; 

 Posicionamento e medidas de tubos e centralizadores; 

 Nível de pré-filtro e cimentação; 

 Planilha de testes de produção explicitando condições de explotação favoráveis em 

termos de NE, ND e Q; 

 Análise físico–química e bacteriológica; 
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 Relatório da instalação do poço, incluindo posicionamento da bomba, marca modelo, 

características do quadro elétrico e certificado de garantia dos mesmos; 

 Termo de garantia dos serviços do poço. 

 

11.3 – O recebimento definitivo do poço só será efetuado seis meses após o recebimento 

provisório do poço. A empresa contratada será responsável pela garantia dos serviços na forma da 

Lei e nos limites destas Especificações Técnicas. O recebimento definitivo do poço não exime a 

empresa contratada da garantia mínima dos serviços válida para obras de engenharia. 

 

 

São Luís, 10 de agosto de 2017. 

 

 

________________________________ 

José Janio de Castro Lima 

GEÓLOGO - CREA/PA 11962D 

 

 


